
ESTADO DA BAHIA

CÂM ARA M U N ICIPA L DE RIO  REAL
Renovação e Progresso

DECRETO LEGISLATIVO N° 02, DE 13 DE JUNHO DE 2019.

“Dispõe sobre concessão de Título de Cidadão 

Rio-Realense”.

Art. 1o - A Câmara Municipal de Rio Real -  Bahia concede Título de Cidadã 

Rio-Realense à SENHORA EDINA CARDOZO DA SILVA.

Art. 2o - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Rio Real -  BA, em 13 de junho de 2019.
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